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RESOLUÇÃO Nº. 012 /2022 

 

 

Concede homenagem de cidadão atiliense 

presente e ausente e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua- Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do 

art.44 inciso V da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. “1º - Fica concedida a homenagem de cidadão atiliense presente e ausente, para o ano de 2022, ás 

seguintes personalidade: 

a) Cidadão presente: Dr Marcos Antônio Pereira Sobreira 

b) Cidadão Ausente: Sra Maria Aparecida do Nascimento Ferreira 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor no ato de sua publicação revogando- se as disposições 

contrário. 

 

Atílio Vivacqua, 02 de agosto de 2022. 

 

Gilcimar da Rocha Silva 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

Mario Sergio França Brito 

Vice- Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

 

Roberto da Silva Mello 

Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 
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JUSTIFICATIVA 

 
   Lauro Nascimento Tosta, vereador na Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, que 

abaixo subscreve, vem, à elevada presença dos Ilustríssimos Senhores vereadores, apresentar o presente projeto 

de Resolução, que tem como intenção instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, a 

COMENDA MARIA CAIADO BARBOSA. 

 

   Importante, primeiramente registrar aos senhores vereadores, que o projeto em tela visa 

a valorização dos profissionais da área da educação no município de Atílio Vivacqua o crescimento em todos os 

aspectos.  
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                                        Pelos motivos aqui expostos, dentre outros inúmeros que propagam a importância desta 

matéria, este vereador propõe a presente proposição para a apreciação dos senhores vereadores, contando com o 

voto favorável de todos, em seu inteiro teor. 

 

Atílio Vivácqua – ES, 30 de junho de 2022. 

 

Lauro Nascimento tosta 

Vereador da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 


